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Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência, o 
anexo Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei n* 12.843, de 16 dejulho de 1998, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 1999. 

Tal alteração objetiva autorizar o Executivo a utilizar na proposta orçamentária, 
a despesa a título de investimento em regime de execução especial para os projetos de 
grande relevância para o Estado, de fonna a retratar o gasto real desses projetos com 
investimentos. 

Ciente antecipadamente, do apoio que esta proposição haverá de merecer dos 
membros dessa Casa Legislativa, renovo, na oportunidade, protestos de elevada 
consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos2!4J de 
agosto de 1998. 

Tasso Ribéiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luis Alberto Vidal Pontes 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 



ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

Altera dispositivo da Lei n 0 12.843, 
de 16 dejulho de 1998, que dispõe 
sobre as Diretrizes para elaboração 
da Lei Orçamentária para o 
exercício de 1999 e dá outras 
providências. 

Arl. 1° - O Art. 14, inciso II , da Lei n 0 12.843, de 16 dejulho de 1998 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 -

II - incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução 
especial, ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do Art. 
205 da Constituição Estadual, e de projetos relevantes, previamente 
aprovados pela Secretaria do Planejamento e Coordenação". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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O Exce len t í s s imo Sr. Governador do Estado do Ceará, 
a t r a v é s da Mensagem n* 6.380, apresenta ao Poder Leg i s l a t ivo 
p ro je to de l e i , objetivando a l t e r a r o inc iso I I , do a r t . 14, da 
Le i n e 12.843, de 16 de ju lho de 1998, a qual d ispõe sobre as 
d i r e t r i z e s para a e laboração da l e i o rçamentá r ia para o 
exercic io de 1999. 

2. Justifica o Chefe do Poder Executivo gue "tal 
alteração objetiva autorizar o Executivo a utilizar na proposta 
orçamentária, a despesa a título de investimento em regime de 
execução especial para os projetos de grande relevância para o 
Estado, de forma a retratar o gasto real desses projetos com 
investimentos". 

I I 

3. A proposição espelha a competência privativa do 
Governador do Estado em in i c i a r o processo legislativo referente 
a le i s que disponham sobre matéria orçamentária (art. 60, § 2*, 
'c', CE/89), t a l como a que vise modificar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 1999. 

Assembléta LeglsIotlvQ do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Toros 

Tel: [065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.Qov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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4. Não há empecilhos constitucionais para a 
apresentação da proposta em estudo, que pretende ressalvar da 
vedação de inclusão, no orçamento de 1999, de despesas a t i t u l o 
de investimentos em regime de execução especial, os projetos 
relevantes, previamente aprovados pela Secretaria do 
Planejamento e Coordenação, além dos casos de calamidade 
pública. 

5. Na atual redação da Lei ne 12.843, de 16 de julho 
de 1998 (Lel de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
1999), estão excluídos da vedação referida os casos de 
calamidade pública e os de projetoe novoa, sem anteoedentes 
a-i m-t i m?as, previamente aprovado» pela Secretaria do Planejanento 
e Coordenação (ver art. 14, I I ) . 

6. Em outras palavras, a intenção do Governador do 
Estado é realizar, no art. 14, I I , da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 1999, a substituição de 'projetos novos' por 
'projetos relevantes', a permitir que, para esta última 
hipótese, bem como para os casos de calamidade pública, possa o 
orçamento de 1999 conter dotação global sob a denominação 
Serv iços em Regime de Programação Especial, para realização de 
tais investimentos, que não conteriam, no orçamento, pela 
própria natureza, dotação especifica para o respectivo 
atendimento, como é a regra. 

7. E os programas especiais de trabalho, que, por sua 
natureza, não possam cumprir-se subordinadamente às normas 
gerais de execução de despesas, poderão ser custeados por 
dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital, 
consoante prevê a Lei federal n* 4.320, de 17 de março de 1964 
(normas gerais de Direito Financeiro), a qual, em seu ar t . 20, 
parágrafo único, não leva em consideração se os programas 
especiais devam considerados programas novos ou relevantes. 

juridico. 
8. Portanto, a intenção do proj eto encontra amparo 
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Assembléia LegMattvo do Eitadò do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dlonfato Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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9. Pelo exposto posicionamo-nos pela admissibilidade 
da proposição. 

10. É o nosso parecer, à consideração da egrégia 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ABSBfflLÍIA UGISLATIVA 
da agoato de 1998. 

ISTADO DO CKARÁ, cn 28 

Jtasuado Ao 
UWU\ 

o Comta ds azi-wlra 
urador 

Awembléla Legislatiya do Ettado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Altera dispositivo da Lei n* 12.843, de 16 de julho de 
1998, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária para o exercício de 1999 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1°. O Art. 14, inciso II , da Lei n 0 12.843, de 16 dejulho de 1998, passa a vigorar com 
a seguinte iedação: 

"Art. 14 ... 
I I - incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do Art. 205 da Constituição Estadual, e de 
projetos relevantes, previamente aprovados pela Secretaria do Planejamento e Coordenação". 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 26 de novembro de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085] 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: [65)1157 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Altera dispositivo da Lei n" 12.843, de 16 de jalho de 
1998, que dispõe sòbré as Diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária para o exercicio de 1999 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. O Art. 14, inciso II, da Lei n° 12.843, de 16 dejulho de 1998, passa a vigorar com 
a seguinte iedação: 

"Art 14 ... 
I I - incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do Art. 205 da Constituição Estadual, e de 
projetos relevantes, previamente aprovados pela Secretaria do Planejamento e Coordenação". 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 26 de novembro de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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